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C~MARA MUNICIPAL DE CONCEIÇJO DO CASTELO 
ESPÍRITO SANTO 

R E s o L u _ç__JLo ... .Nº 006/sl; -·-
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 

, 
DE 

NEMERITO DE CONCEIÇ7fo DO 
~·:;:,, PROVIQÊNCIAS: 

TÍTULO 

CASTELO 
DE CIDADÂO BE­
E DÁ : OUTRAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, no 
( . 

Estado do Espirita Santo: 

Faço Saber, que o Legislativo Municipal aprovou e eu Promul­
go a seguinte Re1'solução.: 

. , 
Artigo lº - Com base no item XV do Artigo 26 e 5 da letra.E do Paragra-

,_ -. J 

fo 2Q do Artigo 46-da Lei nº 2760, de 30 de março de 1973 -
(Lei O~g;nica dos Municfpios), a Câmara Mu~icipal CONCEDE 
o Titulo de CIDADÃO BENEMÉRITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ao 

, 
Rvmoo Peo Frei ALAOR DOS SANTOS, o qual sera entregue. no 
dia 12 de outubro de 1982, dia consagrado a Nossa Senhora -
Aparecida. 

Artigo 2Q - A piesente Resolução entrará em vigor a partir da data de -

sua publicação; revogadas as disposições em contrárioº 

-. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MÚNICIPAL DE 
CONCEIÇ~O DO CASTELO, ES~ EM ·26 DE OUTUBRO DE 1981. 

·Vereadores: 

! 
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